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PORTARIA AP Nº 1085 DE 26 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2014/224232 
e SISPREV Nº 2025.04.1073P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementarnº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complemen-
tar nº 142/2021; art. 131, §1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994, MARIA 
NILZETE LEITÃO, mat. nº 201200/1, na função de Servente Referência I, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação - 
SEDUC, recebendo nessa situação os proventos mensais de R$ 2.927,13 
(dois mil novecentos e vinte e sete reais e treze centavos), conforme abai-
xo discriminado:

Vencimento Base
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos
1.951,42 975,71 2.927,13

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1188952
PORTARIA AP Nº 1.046 DE 21 de Março de 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/81350765 E 
SISPREV Nº 2025.04.1018P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003, art. 2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 
c/c o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, 
incisos I, II, III e IV da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar 
nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 combinado 
com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com as alterações 
introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, III, da Lei nº 
5.810/1994; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, JOSE CALI-
XTO MIZIARA FILHO, mat. nº 23108/1, na função de Medico Veterinário, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Desenvol-
vimento Agropecuário e da Pesca – SEDAP, recebendo nessa situação os 
proventos mensais de R$ 14.595,25 (quatorze mil, quinhentos e noventa e 
cinco reais e vinte e cinco centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Decisão Judicial – 8,5 salário mínimo
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Coordenador do 3º Núcleo Regional de 

Marabá – DAS-4 – 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional por Tempo de Serviço – 60%
Total de Proventos

3.713,22
2.438,23

2.970,58 5.473,22 14.595,25

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 09/11/2023, data em 
que o servidor completou 75 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 128/2020.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1188965
PORTARIA AP Nº 1.082 DE 26 DE MARÇO DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - Processo PAE nº 2023/67315 e 
SISPREV Nº 2025.04.1067P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 13, caput, incisos I, II, III, IV, §2º, 
inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda à Constituição Estadual nº 77/2019 
combinado com o art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003 e o ar-
tigo 36 da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela Lei 
Complementar nº 142/2021; art. 130, caput e §1º, da Lei nº 5.810/1994 
combinado com o art. 94, §2º, da Lei Complementar nº 39/2002, com 
as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 44/2003; art. 140, 
inciso III, da Lei nº 5.810/1994 combinado com o art. 19, §2º da Lei nº 
6.839/2006; art. 19, inciso III da Lei nº 6.839/2006; art. 131, § 1º, inci-
so X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o art. 8º, inciso IX, da Lei Complementar 
Federal nº 173/2020, MARIZETE LOPES ANDRADE, mat. nº 5146208/4, na 
função de Professor Adjunto, Nível I, pertencente ao quadro de pessoal da 
Universidade do Estado do Pará - UEPA, recebendo nessa situação os pro-
ventos mensais de R$22.150,40 (vinte e dois mil, cento e cinquenta reais 
e quarenta centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base – 40h
Adicional pelo Exercício de Cargo em Comissão de Diretor do Departamento de Acesso e Avaliação da 

UEPA – DAS-4 – 60%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Gratificação Incentivo de Pós-Graduação – 108%
Adicional por Tempo de Serviço – 50%

Total de Proventos

4.280,80 2.438,2
3 3.424,64 4.623
,26 7.383,47 22.

150,40

II – Esta Portaria produzirá seus efeitos a contar de 01/05/2025.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1188969
PORTARIA AP Nº 1159 DE 02 DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria 
POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO - processo nº 2019/9741 E SISPREV Nº 
2025.04.1161P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Comple-
mentar nº 51/1985, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar 
nº 144/2014, art. 57, §3º, da Lei Complementar nº 22/1994 e artigos 
36 e 96 da Lei Complementar nº 39/2002 e com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 142/2021 e pela Lei Complementar nº 148/2022; 
art. 69, inciso I, da Lei Complementar nº 22/1994, com as alterações in-
troduzidas pela Lei Complementar nº 80/2012 c/c art. 1º do Decreto nº 
1.465/2015; art. 69, incisos II, III e IV, da Lei Complementar nº 22/1994, 
com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 46/2004 e pela 
Lei Complementar nº 80/2012; art. 3º, parágrafo único da Lei Complemen-
tar nº 94/2014, com as alterações introduzidas pela Lei Complementar nº 
181/2024; art. 140, III, da Lei nº 5.810/1994; art. 70, inciso V, alínea “a” 
e “b” da Lei Complementar nº 022/94, com as alterações introduzidas pela 
Lei Complementar nº 46/2004 e Lei Complementar nº 114/2017; art. 70, 
§2º, da Lei Complementar nº 22/1994, combinado com o art. 94, §2º, da 
Lei Complementar nº 39/2002, com redação dada pela Lei Complementar 
nº 44/2003; art. 131, §1º, inciso XII, da Lei nº 5.810/1994, ARMANDO 
TADEU MOURAO ALONSO, mat. nº 56537/1, na função de Delegado de 
Polícia, Classe “D”, pertencente ao quadro de pessoal da Polícia Civil do 
Estado do Pará - PCPA, recebendo nessa situação os proventos mensais 
de R$42.987,66 (quarenta e dois mil e novecentos e oitenta e sete reais e 
sessenta e seis centavos), conforme abaixo discriminado:

Vencimento Base
Gratificação de Risco de Vida – 100%

Gratificação de Dedicação Exclusiva – 70%
Gratificação de Tempo Integral – 70%
Gratificação de Polícia Judiciária – 70%

Gratificação pelo Exercício de Atividade de Direção de Polícia Judiciária – 20%
Gratificação pela Escolaridade – 80%

Adicional de Curso de Especialização – 15%
Adicional pelo Exercício do Cargo em Comissão de Chefe da Seccional Urbana da Polícia Civil - 

Padrão: DAS-3
Adicional por Tempo de Serviço – 60%

Total de Proventos

4.756,36 4.756,36 3.32
9,45 3.329,45 3.329,4

5 951,27
3.805,09
713,45

1.896,41
16.120,37 42.987,66

 

II – Os efeitos jurídicos desta Portaria retroagirão a 07/10/2014, data em 
que o servidor completou 65 anos de idade, conforme interpretação do 
§3º, art. 21, da Lei Complementar nº 39/2002 com a redação dada pela 
Lei Complementar nº 144/2014.
III – Os efeitos financeiros desta Portaria contarão a partir de 01/05/2025, 
data da implantação do benefício na folha de pagamento de inativos, consi-
derando que o servidor vinha recebendo normalmente pela folha de ativos 
da Secretaria de Estado de Planejamento e Administração - SEPLAD.
DÊ-SE CIÊNCIA, REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Washington Costa de Albuquerque
Presidente do IGEPPS/PA

Protocolo: 1188973
PORTARIA AP Nº 1.119 DE 1º DE ABRIL DE 2025
Dispõe sobre a concessão do benefício previdenciário de aposentadoria POR 
IDADE E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO – PROCESSO PAE nº 2014/307054 E 
SISPREV Nº 2025.04.1092P.
O Presidente do Instituto de Gestão Previdenciária e Proteção Social do 
Estado do Pará – IGEPPS, no uso de suas atribuições conferidas pela Lei 
Complementar Estadual nº 39 de 09/01/2002, alterações posteriores e 
demais dispositivos legais, resolve:
I – Aposentar, de acordo com o art. 6º, incisos I, II, III e IV, da Emenda 
Constitucional nº 41/2003 c/c o art. 40, § 5º, da Constituição Federal de 
1988 com a redação dada pela Emenda Constitucional nº 20/1998, art. 
2º da Emenda Constitucional nº 47/2005 c/c o art. 7º da Emenda Cons-
titucional nº 41/2003 e os artigos 36 e 54-A, incisos I, II, III e IV da Lei 
Complementar nº 39/2002, com as alterações introduzidas pela Lei Com-
plementar nº 49/2005 e pela Lei Complementar nº 142/2021; art. 28 da 
Lei nº 7.442/2010 c/c o Acórdão nº 55.856/2016 do TCE/PA; art. 6º da 
Lei nº 9.322/2021; art. 32-A da Lei nº 7.442/2010 com a redação da Lei 
nº 9.322/2021 e Nota Técnica de 07/12/2018 da SEDUC; art. 140, inciso 
III, da Lei nº 5.810/1994; art. 3º da Lei nº 9.322/2021 e Anexo Único da 
Lei nº 10.007/2023; art. 131, § 1º, inciso X, da Lei nº 5.810/1994 c/c o 
art. 36, parágrafo único, da Lei nº 5.351/1986, SANDRA MARIA CORDEIRO 
PINHEIRO, mat. nº 62977402, no cargo de Professor Classe II, nível C, 
pertencente ao quadro de pessoal da Secretaria de Estado de Educação – 


